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IOUO DO CaNSELHOCE ESIJO, I'EiISA E EXTSO N2 QO°/88 

-. 	 •. 	 .• 	.. 	.. - 	 - - Ettabelece 	normas e critérios sara a. pro 
gresso funcional de docentes 

-- 	-"-- --- 
- 	

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA 	TENSÃO, em sua 85 	•reunio, 
lizada em 15.04.88, e no uso das competncias conferidas peloRegimento Geral 	da 

- UnB.  
 -RESOLVE:  

• 	 - 	 - 	
- 	 Art. 19 - A progresso funcional deYdocentes de que tratá o Art. i 

:dà Decreto n2 94.664, de 23/7/87 se dará de conoidade com esta Resolução, tendo 
pr base o que estabelecem os Artigos 11 -e 13 da Portaria n9 475, de 26/08/87, 	do 
Ministrio 	da Educaço. 	- 	

. 	 .• 	 ... 	 . 	 . .. 	. 

. 	
Art. 22 - A progresso funcional dos docentes de um nivel para outro 

- imediatamente superior da mesma classe sera feita aps o cumprimento, pelo docente, 
- 	 - 

- 	do interstício de dois. anos no nvel respectivo, mediante avaiiaçao de desempenho 
ou intersticio de quatro anos park docentes em atividades em trgos pb1icôs. 

3 12 — A avaliaçode desempenho sera feita poruma comisso de trs 
• 

. 	(3) profess.ores de nve1 igual ou.superior ao pretendido pelo docente, nomeada pelo 

- 
Oiretor da Unidade, cujo relatrio, conclusivo dever& ser homologado pelo Conselho De 
par'tamental respectivo.  

• 	 . 	. . 3 -  29 — A avaliaçao devera incidir dobre as atividades diretamente re - 

lacionadas ao eXercício do cargo ou emprego de. Mag-istrio, -devendo levar em conta a 
. assidtiidade, a responsabilidáde 	a qualidade do trabalho do docente e considerados 

os seguintes elementos, dentre oitros que poderio ser incluídos pelo Conselho Depar 
- 	 - 	

» tamental da Unidade, em funço d, especificidade das áreas vinculadas a Unidade: 

. -.• a) desempenho didtico, avaliado com a participaç&o do corpo discen- 
- te;-  

- - 	 b) orientaçao de dissertaçes e teses, de Mestrado e Doutorado, de mo 
nitores e de estagirios ou bolsistas de in.iciaçao científica; 

) participaço. em bancas examinadoras de dissertaçes, de teses e de 
concurso pib1ico para o magistério;  

• 	 - d) cursos ou estgios de aperfeiçoamento. 	especia1izaço e atualiza- 
ço, .bem como crditos e títulos dé ps-gradiaçio stricto-sensu; 	- 	- - 

- 	 . 	 • • . 	
- e) produço cientifica,. tcnica ou artistica;  

1 
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- 	 f) -at-tv-idade --- de-extensao a comunidade dos resultados da pesquisa, de. 

- g) participaçao em 6rgios coleg.iado.s na .prpria IFE ou vincQlados 
- - 	'aos Ministrios da Educao,da Cultura e daCincia e Tecnologia; 	O - 

h) exercício de funçes de direção, coordenação, assessoramento 	e 

S-------------as_sisterlcia na prpria IFE, ou em orgaos dos Ministrios da Educaçao, da Cultura e 
da Cincia e da Cincia e Tecnologia, bem como em outrosprevistos na legislaço vi 
gente.  

• 	 . 	 § 32 - O parecer da cpmissao, aps a sua homologação, devera ser en 

	

• 	 a CPPO para apreciaçG e encaminhamento aos argos competentes. 	-. - 

	

. 	 - 	 Art. 32 - A p.rogresso funcional de uma para outra classe, exceto a 
.' 	de Professor Titular, far-se4 sem interstÍciõ,- por titulaço, ou mediante avalia - 

---: --- - 	
çodo desempenho ac.admicodo docente que dão obtiver a tituiaçao necessária 	mas 
que esteja, no mínimo, ha dois anos no nível. 4 da- respectiva classe ou com interstí 

• 	- 	- cio de quatro anos de atividade em orgao publico.. 	 - 

12 - A progressão, por titulaço, ser feita mediante apresentaçao 
• - 	

CPPD, do documento comprobatrio do título de Mestre ou Doutor, para apreciaçao e 

	

- 	- • encaminhamento ao 6rgio competente da UnB para as providencias necessárias. 	- - 

a.• 	 § 29 - A progressao de docentes não portadoredo titulo respectivo-. 
ser processada a partir dos seguintes procedimentos:. -  

• 	 - O--, 	 — -. 	 1 — a avaliação será autorizada pelo Conselho Departamental da uni 
- dade a que pertence o docente, a vista de justificativa, apresentada pelo docente e 
julgada cablvel, quanto a no obtençao da titiilaço pertinente; 

	

• - 	- 	 - II — autorizada a avaliaço, sera nomeada belo Diretor da .unidade 
- ap6s aprovação pelo Conselho-bepártamental respectivo, a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, COfls 

	

- 	- tituida de docentes de classe suprior i do avaliado, pertencentes ou não a UnO, ou 
de especialistas de reconhecido valor; 	 - 

•- 	 - 	
- 	III - a avaliação terá por base memorial descritivo das atividades, 

0 - acompanhado de curriculurn vitae comprovado, contendoa.•defesa de•seu.c.0,nteudo, .inpor 

	

- 	tancia e embasamento tecrico, devendo estar presentes os seguintes elementos, entre 
• • - 	

• 	outros julgados importantes pelo docente -ou que venham a ser incluidos pelo Conse - 

	

- 	lho Departamental. da unidade, em funço de especificidade das áreas relativas a unida 
• 	de: 

	

- - • 	• 	- 	- 	
• 	a) desempenho didtico; 	- 	• 	- 	• • 	• 

	

- 	 . 	 • -b) orientaçao de dissertações e teses de Mestrado e Doutorado, demo 

	

• - 	nitores e de estagiários ou bolsistas de iniciaço científica; 

------O--- 	 --- 	 • -. -•- 	 - 
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c)participaço em bancas examinadoras dedissertaçes, de teses e. 

de Cortcttr-Pb1ieo-para-o-magistriO; 	 . 

-- -- 	 -d-)-cuDsos ou-stgoe-afeoamenoj--espealizaçe-e-atu-aHz&-- 

ço, bem como cr&iitos e títulos de ps-graduaç9tricto sensu; 

: 	 - 	 e) produção científica, técnica ou artística; . 

f) atividade de extensão i comunidade dos resultados da pesquisa, de 

T4 	
cursos e de serviços; 	. . 	. . 	. .. 	 . 	.. 	. 

g) participação em árgios colegiados na prpria IFE o u vinculados 

aos Ministérios da Educação, da Cultura e da Cincia e Tecnologia; 

h) exerci cio de funções de direções, coordenação, assessoramento e 
- 

T 	
assistncia na prpria IFE, ou em õrgios dos Ministérios da Educação, da Cultura e 

• - 	d Cincia e Tecnologia, bm corno em outros previstos rÇa legislaço vigente; 

IV - o parecer conclusivo da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO será encaminhado 
-. 	•. e •  CEPE para homologação, via CPPD.. 	-. 	 . 	- 	- •. .- 	. - .. 	 . 	. 

Art. 49 - As decisões nas 'diversas instancias no estarão sujeitas 

• • 	a recurso, a não ser em caso de irreg.ilaridade, a critério do CEPE. 

• 	Art. 59 - A avaliaçaq de.desernpenho poder& ser solicitada pelo docen 

• - • te em qualquer época, obedecidos os inter5tcios previstos nos Arts. 29 e 32,  inclu 

sive para aqueles que nao obtiverem parecer favorvel na ávaliao docente, anterior. 

- 	
•• 	 6 , 	

•.. 	 L. 	: 

(

Bras lia, 	de abril de 1988 
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